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[bookmark: _GoBack]DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÕES, PARCERIAS E DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS
Brasília-DF, 16 de outubro de 2025
Eu, SIRLEY BENEDITO DA SILVA, portador da carteira de identidade nº 1.827.831 SSP/DF, inscrito no CPF nº 358.514.301-68, na qualidade de Diretor-Presidente e representante legal do INSTITUTO AJISIRJAC – JUDÔ ISMAR – SIRLEY & JACOB (doravante "Instituto"), declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), em atendimento à Portaria ME nº 115/2018 (Arts. 11, inciso VIII, e 19), Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé), Lei nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das OSCs) e Nota Técnica nº 837/2025 do Ministério do Esporte, o seguinte:
1. Objeto da Declaração: Esta declaração refere-se à divulgação obrigatória de informações concernentes a procedimentos prévios à contratação (editais, resultados de licitações), instrumentos contratuais ou congêneres (contratos, convênios, termos de parceria), tabelas de pagamentos, relatórios de cumprimento do objeto (ex.: execuções em Leis de Incentivos Fiscais como Lei de Incentivo ao Esporte), e quaisquer documentos que demonstrem a recepção, execução e destinação de recursos públicos.
2. Ausência de Procedimentos até o Momento: Até a data de referência (16 de outubro de 2025), o Instituto declara que não realizou quaisquer procedimentos de contratação, licitações, celebrações de instrumentos contratuais ou parcerias que envolvam recepção ou destinação de recursos públicos. Especificamente: 
· Não foram publicados editais de chamamento público, licitações ou seleções para fornecedores/parceiros.
· Não há contratos, convênios ou termos de fomento celebrados com entes públicos ou envolvendo verbas incentivadas (ex.: Lei nº 11.438/2006 – Lei de Incentivo ao Esporte).
· Não existem tabelas de pagamentos, relatórios de cumprimento de objeto ou comprovantes de execução relacionados a recursos públicos.
· Todas as atividades da entidade são financiadas exclusivamente por recursos privados (doações voluntárias de associados, contribuições internas e eventos próprios), sem qualquer ônus ou parceria com o poder público.
3. Base Legal e Comprovação: 
· Esta ausência é corroborada pelos relatórios financeiros anuais auditados pelo Conselho Fiscal (pareceres dos exercícios de 2023 e 2024 disponíveis para consulta via solicitação formal).
· Conforme Estatuto Social (Art. 27º), todos os resultados financeiros são destinados integralmente aos objetivos sociais, sem desvios para contratações remuneradas com verbas públicas.
· O Instituto compromete-se a publicar imediatamente nesta seção do site quaisquer futuros procedimentos, em formatos abertos (PDF, CSV) e com detalhes sobre editais, resultados, contratos e relatórios de prestação de contas.
4. Tabela de Histórico de Contratações e Parcerias (Atual): Para maior transparência, apresenta-se o histórico em formato tabular:
	Data
	Tipo de Procedimento (Edital/Licitação/Contrato)
	Objeto/Parceiro
	Valor (R$)
	Fonte de Recursos
	Documentos Relacionados
	Status/Relatório de Cumprimento

	N/A
	Nenhum procedimento realizado até o momento
	N/A
	0,00
	N/A (Sem recursos públicos)
	Nenhum documento disponível
	Não aplicável – Ausência de parcerias e contratações com verbas públicas


Esta tabela será atualizada anualmente ou em caso de alterações, com versão exportável em PDF/CSV disponível no site.
5. Compromisso de Atualização: 
· Revisão anual: Até 31 de dezembro de cada ano, ou imediatamente em caso de novas parcerias.
· Canal para Denúncias/Consultas: Via e-mailcontato@institutoajisirjac.org.br ou Ouvidoria (se implementada).
· Conformidade com LGPD (Lei nº 13.709/2018): Não há exposição de dados sensíveis; documentos futuros protegerão informações pessoais.
Nestes termos, declaro a veracidade das informações prestadas, para fins de certificação e transparência ativa.

SIRLEY BENEDITO DA SILVA
Diretor-Presidente
CPF: 358.514.301-68
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